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Estado de Mato Grosso.  

CÂMARA MUNICIPAL DE GUIRATINGA. 
CNPJ Nº 03.545.217/0001-75. 
Praça Augusto Alves nº 01, Centro Tel: 0xx66-3431-2587/3431-1399. 
 

 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº. 942 do dia 12/03/2019. Vereadores presen-
tes: Adjaine Guimarães Borges, Joás dos Santos Almeida, José Serafim 
Ribeiro de Moraes, José Pereira Neto, Luiz Mario Pires de Araújo, Marcelo 
Oliveira Dourado, Rinaldo Antonio Monteiro e Sinval Vilela Carvalho.    
Ausência justificada do Vereador Dinivaldo de Almeida Lima. Com número 
legal o Senhor Presidente Rinaldo Antonio Monteiro declarou por aberto os 
trabalhos, “sob a proteção de Deus e em nome da Comunidade”. Em seguida o 
Senhor Presidente autorizou ao 2º Secretário José Serafim a realizar Leitura 
da ata da Sessão Ordinária anterior nº. 941 realizada no dia 19 de fevereiro 
2019, e a mesma foi aprovada por unanimidade. O Senhor Presidente autori-
zou ao 1º Secretário Marcelo Dourado a realizar leitura do EXPEDIENTE 
DO PODER LEGISLATIVO. Vereadora Adjaine Guimarães: Reiteração nº. 
001/2019 a Indicação nº. 001/2018. Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Munici-
pal, gestão no sentido de realizar serviços de recuperação com madeira de 
primeira qualidade, na passarela sobre o Rio Garças, localizada no Distrito de 
Vila Nova, Município de Guiratinga MT. Vereador José Serafim: Moção de 
Pesar nº. 004/2019. A família enlutada do saudoso Natal Vieira Neves pelo 
recente falecimento. Vereador Sinval Vilela: Moção de Pesar nº. 003/2019. 
A família enlutada da saudosa Cândida Francisca Silva pelo recente fale-
cimento. REQUERIMENTO nº. 001/2019. REQUER, do Exmo. Senhor Prefeito 
Municipal, que encaminhe à Câmara Municipal de Guiratinga as seguintes in-
formações: A) Cópia da relação dos professores lotados na Secretaria de Edu-
cação do Município de Guiratinga, que estão de licença médica. Indicação nº. 
003/2019. Indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, gestão ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS, no sentido de realizar serviços de 
recuperação com patrolamento e encascalhamento da estrada de acesso 
as estradas da região do Barreirinho, Barreirão e demais estradas adja-
centes da região do Vale do Areia. EXPEDIENTE DO PODER EXECUTIVO. 
O TCE/MT encaminhou a esta Casa de Leis ofício nº 212/2019/GABPRES-
DN, relativo às Contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Gui-
ratinga, relativas ao exercício 2017. A Prefeitura Municipal de Guiratinga 
comunicou a Câmara Municipal, que a partir da presente data o  líder do 
Poder Executivo na Câmara será o Vereador Luiz Mario, e o Vice será o 
Vereador José Pereira. Projeto de Lei Complementar nº. 001/2019. Dispõe 
sobre alterações das Leis Complementares nºs. 049/2010, DE 09 de junho de 
2010, que Dispõe sobre o Plano de Cargos, Carreiras e Salários, dos Servido-
res Municipais de Guiratinga - MT, nº. 051/2011, DE 05 de ABRIL de 2011, 
que cria cargos e estabelece Novo Quadro de pessoal de Provimentos Efetivo 
e Lei Complementar nº. 052/2011, DE 05 de ABRIL 2011, que dispõe sobre o 
Lotacionograma do Poder Executivo Municipal do Município de Guiratinga/MT e 
dá outras providencias. Projeto de Lei nº. 002/2019, de autoria do Poder 
Executivo. “Dispõe sobre índice e forma de Reposição e Perca Salarial, aos 
Servidores Públicos Municipais de Guiratinga - MT e dá outras providencias”. 
Projeto de Lei nº. 003/2019. “Autoriza o Poder Executivo Municipal a adquirir 
01 (uma) área de terra urbana para ampliação da área da obra de construção 
da estação de tratamento de esgoto da cidade de Guiratinga/MT e dá outras 
providencias”. Projeto de Lei nº. 004/2019. Dispõe sobre autorização Legisla-
tiva para abertura de CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR e dá outras pro-
videncias. ORDEM DO DIA - Projeto de Resolução nº. 001/2019, autor Mesa 
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Diretora. “Dispõe sobre o Calendário do ano 2019 das Sessões Ordinárias da 
Câmara Municipal de Guiratinga - MT. Foi colocado em discussão com Parecer 
favorável exarado pelo Relator da Comissão de Constituição, Justiça e 
Redação, Vereador José Serafim, acompanhado pelos demais Membros 
da Comissão, sendo assim o senhor Presidente, colocou o Projeto mencio-
nado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Projeto de Decreto 
Legislativo nº. 001/2019,  autor Vereador Dinivaldo Lima. Foi colocado em 
discussão com Parecer favorável exarado pelo Relator da Comissão de 
Constituição, Justiça e Redação, Vereador José Serafim, acompanhado 
pelos demais Membros da Comissão, sendo assim o senhor Presidente    
colocou o Projeto mencionado em votação, sendo aprovado por unanimi-
dade. Projeto de Lei nº. 001/2019, autor Vereador Dinivaldo Lima:  Altera a 
Lei nº 1.314/2014, de 25 de junho de 2014. O Projeto foi colocado em dis-
cussão e o mesmo foi devolvido ao autor para adequação da matéria. Pro-
jeto de Lei nº. 002/2019, autor Mesa Diretora. “Que Dispõe sobre a criação 
de cargo e vaga no quadro de cargos em Comissão da Câmara Municipal de 
Guiratinga - MT”. Foi colocado em discussão com Parecer favorável exarado 
pelo Relator da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, Vereador 
José Serafim, acompanhado pelos demais Membros da Comissão, e Pa-
recer favorável exarado pelo Relator da Comissão de Orçamento Econo-
mia, Finanças e Fiscalização, Vereador José Pereira, acompanhado pelos 
demais Membros da Comissão,  sendo assim o senhor Presidente colocou o 
Projeto mencionado em votação, sendo aprovado por unanimidade. Proje-
to de Lei nº. 001/2019, de autoria do Poder Executivo. “Dispõe sobre autori-
zação ao Poder Executivo Municipal para efetuar contratação de profissionais 
qualificados para a Secretaria Municipal de Obras Públicas e dá outras provi-
dencias”. O Projeto mencionado foi colocado em discussão, com Parecer des-
favorável exarado pelo Relator da Comissão e Constituição, Justiça e Re-
dação, Vereador José Serafim, sendo divergentes verbalmente os Verea-
dores Luiz Mario Presidente da mesma e Adjaine Guimarães, Membro.  O 
Vereador Luiz Mario sugeriu Emenda ao Artigo 1º do Projeto, sendo assim 
o senhor Presidente colocou o Projeto mencionado em votação com a refe-
rida Emenda, sendo aprovado com 02 (dois), votos contrários dos Verea-
dores José Serafim e Sinval Vilela. Projeto de Lei nº. 002/2019, de autoria 
do Poder Executivo. “Dispõe sobre índice e forma de Reposição e Perca Sa-
larial, aos Servidores Públicos Municipais de Guiratinga - MT e dá outras pro-
videncias”. O Projeto mencionado foi colocado em discussão com proposta de 
Emenda sugerida pelo Vereador José Serafim ao artigo 2º, ao qual obteve 
Parecer favorável exarado pelo Relator da Comissão de Constituição, Jus-
tiça e Redação, acompanhado pelos demais Membros da Comissão, e Pa-
recer Verbal Favorável exarado pelo Relator da Comissão de Orçamento, 
Economia Finanças e Fiscalização, Vereador José Pereira, acompanhado 
pelos demais Membros da Comissão, sendo assim o senhor Presidente    
colocou o Projeto mencionado em votação com a referida Emenda, sendo 
aprovado por unanimidade. O Projeto de Lei Complementar nº. 001/2019 e 
o Projeto de Lei nº 003/2019, ambos de autoria do Poder Executivo foram 
encaminhado às Comissões. O Projeto de Lei nº. 001/2019, de autoria do 
Ver. Dinivaldo Lima foi encaminhado ao autor para adequação da matéria. 
NO USO DA TRIBUNA - Os senhores Vereadores foram favoráveis as Indica-
ções e Moções de Pesar que deram entrada nesta casa de Leis.  Como todos 
os assuntos foram esgotados, o Senhor Presidente agradeceu a todos os pre-
sentes e Declarou encerrada a Sessão Ordinária do dia 12 de março/2019, e 
que todos vão em paz e que o senhor vos acompanhe. 
 

Sala das Sessões “João Alves Filho” aos 12 de Março 2019. 
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     Rinaldo Antonio Monteiro                     José Serafim Ribeiro de Moraes 

Presidente                                                                 2º Secretário 
Da Câmara Municipal de Guiratinga MT                 Da Câmara Municipal de Guiratinga MT 

Biênio 2019/2020                                                           Biênio 2019/2020 


